
CÂMARA MUNICIPAL DE BEBEDOURO
ESTADO DE SÃO PAULO 

www.camarabebedouro.sp.gov.br 

“Deus Seja Louvado”

RUA LUCAS EVANGELISTA, 652 – CEP 14700-425 – TELEFONE: (17) 3345-
9200

INDICAÇÃO Nº 830/2026

Indico ao Prefeito Municipal, Exmo. Sr. Lucas Gibin Seren, nos termos 
regimentais, que determine ao departamento competente, a instalação de placa 
com os dizeres "Proibido Jogar Lixo", bem como a disponibilização de container para 
descarte adequado de resíduos, na Avenida Dr. Antônio Honório da Fonseca e 
Castro Neto, altura do nº 539, esquina com a Rua José Pedro dos Santos, no Bairro 
Jardim Laranjeiras, Bebedouro/SP.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação atende à solicitação de moradores da região, que 
relatam o descarte irregular de lixo e entulhos no local, situação que tem causado 
transtornos à vizinhança, comprometendo a limpeza urbana, a saúde pública e o 
aspecto visual da área.

A ausência de sinalização proibitiva e de local adequado para descarte de 
resíduos contribui para que o espaço seja utilizado indevidamente para o depósito 
de lixo, favorecendo o acúmulo de materiais, a proliferação de insetos, animais 
peçonhentos e possíveis focos de doenças.

A instalação de uma placa informativa e educativa, aliada à disponibilização 
de container para descarte correto dos resíduos, poderá auxiliar na conscientização 
da população e na preservação da limpeza do local, proporcionando melhores 
condições de saúde, segurança e bem-estar aos moradores.

Dessa forma, faz-se necessária a adoção das medidas solicitadas, visando 
coibir o descarte irregular de resíduos e promover a adequada destinação do lixo 
produzido pela comunidade.

Diante do exposto, solicita-se especial atenção à presente demanda, em 
benefício dos moradores do Bairro Jardim Laranjeiras e de toda a população que 
utiliza a região.

Bebedouro, Capital Nacional da Laranja, 03 de junho de 2026.

OTÁVIO ALTOBELI YASSINE MANZI
VEREADOR LÍDER – PL
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Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Bebedouro. Para verificar as 
assinaturas, clique no link: http://177.21.38.106/Siave/documentos/autenticar?chave=959F8J9218JE4178, ou vá até o 
site http://177.21.38.106/Siave/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este documento 
é válido:

Código para verificação: 959F-8J92-18JE-4178
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